
REQUERIMENTO Nº 29/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Se  existe  previsão  para  a  instalação  de  um  bebedouro  no  parquinho 
localizado no Jardim Nova Aliança, próximo à Unidade Básica de Saúde.

Sabemos da importância de manter um espaço público adequado e acessível para 
todos  os  moradores,  principalmente  para  as  crianças  que  frequentam  o  parquinho.  Com  a 
instalação do bebedouro, será possível proporcionar mais conforto e comodidade aos usuários, 
que poderão se refrescar e se hidratar durante as brincadeiras.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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